
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.582.379 - SP (2016/0023329-4)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : NADIM REMAILI 
ADVOGADO : AUGUSTO FAUVEL DE MORAES 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto contra 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim ementado:  

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. 
ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDUÇÃO DA MULTA 
PUNITIVA. HONORARIOS ADVOCATICIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 
557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a 
legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência 
dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a 
repercussão geral da matéria, ao julgar o RE 582.461, decidiu no sentido de 
não ser confiscatória a multa moratória fixada no importe de 20% (vinte por 
cento), razão pela qual, excedido esse percentual, de rigor a sua redução, 
afigurando-se acertada nesse aspecto a decisão recorrida. 

3. No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento 
desta E. Terceira Turma, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, 
posto que de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 
consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo 
Civil. 

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a 
reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos 
autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o 
entendimento esposado na decisão ora agravada. 

5. Agravo improvido. (fls. 245-246, e-STJ)

Os Embargos de Declaração opostos foram rejeitados (fl. 263, e-STJ).
A recorrente sustenta violação do art. 44, I, da Lei 9.430/1996 e do art. 

111, I, do CTN.
Contrarrazões às fls. 286-291, e-STJ.
É o relatório. 

Decido.  
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 23.2.2016.   
O acórdão recorrido consignou:
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A questão vertida nestes autos cinge-se ao cabimento da multa 
punitiva imposta no percentual de 75% do débito exequendo, bem como dos 
honorários advocatícios, fixados em desfavor da Fazenda Nacional à base de 
20%. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a 
repercussão geral da matéria, ao julgar o RE 582.461, decidiu no sentido de 
não ser confiscatória a multa moratória fixada no importe de 20% (vinte por 
cento), in verbis:  

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. 
Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência 
de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de 
adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte 
assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre 
contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. 
Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. 
Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como 
o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c 
arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS 
incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida 
pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a 
alínea "i" no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer 
constar que cabe à lei complementar "fixar a base de cálculo, de modo que o 
montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, 
mercadoria ou serviço". Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado 
com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo também 
na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o 
imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a 
alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento 
isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou 
prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será 
calculado "por dentro" em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 
20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A 
aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que 
não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que 
pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa 
moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não 
pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira 
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros 
tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta 
Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no 
importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega 
provimento.(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal 
Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 
DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 
PP-00177) 

Decidiu também esta Corte:
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(..)
Assim, deve ser mantida a redução da multa para 20% sobre o 

débito exequendo, conforme fixado pelo Juízo a quo. (fls. 240-243, e-STJ)

Conforme se depreende do trecho acima transcrito, o acórdão recorrido 
limitou o percentual da multa em 20%, com base no princípio da vedação ao confisco. 
Assim sendo, a discussão a respeito da aplicação da multa de 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o débito exequendo é tema constitucional que não pode ser analisado em 
Recurso Especial.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput , do CPC, nego 
seguimento ao Recurso Especial.

Publique-se.
Intimem-se. 
Brasília, 23 de fevereiro de 2016.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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